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Decreto n" 086/2023, de 24 de Julho de 2023.

"Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência -

COMUDE/Picos para o mandato 2023/2025, e dá

outras providências."

O Exmo. Sr. Gil Marques de Medeiros, Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.801/2017, de 10 de julho de 2017, com

a redação dada pela Lei n° 3.069/2021, de 09 de março de 2021, que estabelece o Conselho Municipal
de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, e institui a Conferência Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, enquanto órgão autônomo, deliberativo, controlador e fiscalizador da política de inclusão
e defesa dos direitos da pessoa com deficiência, composto paritariamente com representantes do
Poder Executivo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal rf 62/2023 de 06 de junho de 2023, em que o

Município de Picos determina a recondução no mandato por igual período das entidades da sociedade
civil e do Poder Executivo respectivamente eleitas e selecionadas nos termos do Edital
SEMTAS/COMUDE n" 001, de 24 de maio de 2021, regulamentado de acordo com a Lei Municipal

n° 2.801/2017, de 10 de julho de 2017, com a redação dada pela Lei n° 3.069/2021, de 09 de março
de 2021;

CONSIDERANDO a Ata de Sessão de Posse do COMCJDE para o biênio 2023/2025,

ocorrida em 27 de junho de 2023, em que houve solicitação de substituição de representantes de
algumas das entidades governamentais e da sociedade civil, sendo urgente a retomada das atividades
dos conselheiros, tendo em vista as demandas urgentes em curso;
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